
 
LEI MUNICIPAL  Nº 1856   DE 13/12/90 

  PROJETO DE LEI Nº  1874   
"PROIBE A UTILIZAÇÄO DE ARAME FARPADO NOS 
PARQUES INFANTIS."                                    

 A Câmara Municipal de Säo Sebastiäo do 
Paraiso decreta       e o Prefeito Municipal sanciona a 
seguinte Lei:                               

ARTº 1º - Fica expressamente proibido a 
utilizaçäo de arame   

farpado para cercas nos Parques Infantis do Município.                       
ARTº 2º - O arame farpado deverá ser 
substituído por mate-    

rial que näo provoque ferimentos nos usuários dos referidos 
parques, prin-   cipalmente as crianças.                                   
 ARTº 3º - Revogadas as disposiçÖes em 
contrário, entrará     esta Lei em vigor na data de sua 
publicaçäo.                                 Sala das SessÖes 
"Pres.Tancredo Neves", 13 de Dezembro de 1990.               
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